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R E T I F I C AÇ ÃO

No Anexo da Portaria GM/MS nº 3.007, de 4 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 208, de 5 de novembro de 2021, seção 1, página 65,
Onde se lê:

ANEXO

. UF IBGE MUNICÍPIO C N ES ES T A B E L EC I M E N T O G ES T ÃO LEITOS UTI COVID A SEREM DESAUTORIZADOS - cód. 26.12 PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO GM/MS COMPETÊNCIA DESAUTORIZAÇÃO OFÍCIO SOLICITANDO DESAUTORIZAÇÃO

. PE 261160 R EC I F E 0001120 REAL HOSPITAL PORTUGUES E 10 PORTARIA GM/MS Nº 567, de 29/03/2021 SETEMBRO OF 1096/2021
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Leia-se:

ANEXO

. UF IBGE MUNICÍPIO C N ES ES T A B E L EC I M E N T O G ES T ÃO LEITOS UTI COVID A SEREM DESAUTORIZADOS - cód. 26.12 PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO GM/MS COMPETÊNCIA DESAUTORIZAÇÃO OFÍCIO SOLICITANDO DESAUTORIZAÇÃO
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SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 511, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe conferem os §§ 1º e 2º do art. 24 do Anexo XCIII à Portaria de
Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, e tendo em vista o disposto nos
arts. 11 e seguintes da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Fica delegada ao Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e
Desenvolvimento - DESID/SE/MS a competência para publicar no Diário Oficial da União -
DOU os extratos dos resultados das análises dos projetos apresentados pelas entidades de

reconhecida excelência no âmbito do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Institucional
do Sistema Único de Saúde - PROADI-SUS de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 24 do Anexo
XCIII à Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

ALESSANDRO GLAUCO DOS ANJOS DE VASCONCELOS

PORTARIA Nº 532, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021

Dá publicidade ao resultado da análise de prestação
de contas anual de projeto executado no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(Pronon).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 50 do Anexo I do Decreto n.º 9.795, de 17 de maio
de 2019, alterado pelo Decreto nº 9.816, de 31 de maio de 2019, e alterado pelo Decreto
nº 10.477, de 27 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial da União, de 28 de agosto
de 2020; considerando os arts. 1º ao 14 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que
institui o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (Pronon) e o Programa
Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (Pronas/PCD); e
considerando a regulamentação estabelecida pelo Decreto nº 7.988, de 17 de abril de
2013, e considerando o disposto no art. 100 do Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação
nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, resolve:

Art. 1º Publicar o seguinte resultado da análise de prestação de contas anual de
projeto executado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(Pronon).

Razão Social: Centro Infantil de Investigações Hematológicas Dr. Domingos A.
Boldrini

CNPJ: 50.046.887/0001-27
Município/UF: Campinas/SP
Título do projeto: Diagnóstico Molecular em Tempo Real dos Tumores

Encefálicos Pediátricos através da Imagem Lipídica obtida pela Técnica de Espectrometria
de Massas por Desorption Electrospray Ionization (DESI-MSI) e sua correlação com a
Classificação Histológica e a Progressão Tumoral.

Órgão responsável pela análise: Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e
Insumos Estratégicos em Saúde (SCTIE/MS)

Tipo de análise: Execução física
Período analisado: Exercício de 2019
Processo NUP: 25000.069610/2015-43
Embasamento: Parecer de Técnico nº 197/2021-COPP/CGFPS/DECIT/SCTIE/MS

(0023465088)
Resultado: APROVADO.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRO GLAUCO DOS ANJOS DE VASCONCELOS

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS
ESTRATÉGICOS EM SAÚDE

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 101, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021

Ref.: 25000.125548/2021-25, 0023916872.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto nº
7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a
respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde - Conitec, relativa à proposta de incorporação do dispositivo
individual de pressão expiratória positiva do tipo máscara (PEP)/pressão expiratória nas
vias aéreas (EPAP) para o tratamento da fibrose cística, apresentada pela Secretaria de
Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde - SCTIE/MS, nos autos do
processo de NUP 25000.125548/2021-25. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a
contar do dia útil subsequente à data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam
apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta
Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão à disposição dos
interessados no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

HÉLIO ANGOTTI NETO

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 102, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021

Ref.: 25000.158551/2021-25, 0023921718.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do § 1º do art. 19 do
Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade
civil a respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde - Conitec, relativa à proposta de incorporação do
casirivimabe/imdevimabe para pacientes infectados por SARS-CoV-2 não hospitalizados de
alto risco, apresentada pela Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos
Estratégicos em Saúde - SCTIE/MS, nos autos do processo de NUP 25000.158551/2021-25.
Considerando a urgência frente ao contexto da pandemia do novo coronavírus, fica
estabelecido o prazo de 10 (dez) dias, a contar do dia útil subsequente à data de
publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições,
devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço

para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

HÉLIO ANGOTTI NETO

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 103, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021

Ref.: 25000.125356/2021-19, 0023922973.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto nº
7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a
respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde - Conitec, relativa à proposta de ampliação de uso da ventilação
não invasiva no tratamento das manifestações pulmonares crônicas e graves de pacientes
com fibrose cística, apresentada pela Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos
Estratégicos em Saúde - SCTIE/MS, nos autos do processo de NUP 25000.125356/2021-19.
Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar do dia útil subsequente à data de
publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições,
devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço
para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

HÉLIO ANGOTTI NETO

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
4ª DIRETORIA

GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA
RESOLUÇÃO RE Nº 4.376, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Substituta, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
e o art. 6º, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS

ANEXO

Empresa: DESCONHECIDA - CNPJ: DESCONHECIDO
Produto - (Lote): TRATAMENTO BEL VITALE D'CAPELI(TODOS);
Tipo de Produto: Cosmético
Expediente nº: 4591754/21-0
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Apreensão, Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação,
Propaganda, Uso
Motivação: Considerando que a empresa NATURELLE INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS NATURAIS LTDA, CNPJ: 48.561.369/0001-08, desconhece a fabricação
do produto TRATAMENTO BEL VITALE D'CAPELI,  comercializado sem registro utilizando
seus dados cadastrais junto a ANVISA, infringindo o previsto nos art. 6º e inciso I do art. 67
da Lei 6.360, de 23 de setembro de 1976 e inciso XV do art. 7º da Lei 9.782, de 26 de
janeiro de 1999. 

RESOLUÇÃO RE Nº 4.377, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Substituta, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Revogar o item 2 da Resolução-RE nº 3.545, de 10 de setembro de 2020,
republicada no DOU nº 198, de 15 de outubro de 2020, Seção 1, pág. 141, conforme consta
no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS

ANEXO

Empresa: M COELHO COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA - CNPJ: 12.370.235/0001-54
Produto - (Lote): SODA CAUSTICA COMBATE(Todos);
Tipo de Produto: Saneantes
Expediente nº: 4588321/21-1
Assunto: 70358 - Revogação de Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização revogadas: Suspensão - Comercialização, Distribuição, Fabricação
Motivação: Considerando que o deferimento, no processo de registro, da petição
que atualizou as informações e requisitos legais da embalagem de produto saneante
corrosivo.

RESOLUÇÃO RE Nº 4.378, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Substituta, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
e o art. 6º, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS
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